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MARINHA DO BRASIL 
POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

PROCESSO N2 63065.000515/2025-31 

Requisitante COMISSÃO DE COLETA SELETIVA CIDADÃ 

Responsável pela Demanda CC(CD) ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS 

Tipo de Demanda Mil Nova E Habitual/ Renovaçá( 
Tipo de Contratação Aquisição de Bens de Consumo 

Aquisição de Material PermanentE 
M Serviços Não Continuados 

O Serv. Continuados sem Mão de Obra Exclusiva 

O Serv. Continuados com Mao de Obra Exclusiva 

O Obras e Serviços de Engenharia 

O Bens ou Serviços de Informática 

Organizações Militares 
Atendidas 

E PNNSG O PNN 0 OCM 
CMAM PNNCG UISM 

O CMAM/ANP I SNNF I Outras 

Forma de Contratação O Pregão Eletrônico com Adoção do SRP 
Pregão Eletrônico sem Adoção do SRP 

O Concorrência 

O Dispensa de Licitação
-4,-

M lnexigibilidade de Licitação 

O Adesão a Ata de Registro de Pregos 
Demanda está inserida no 
PAR da PNNSG? 

E Sim D Não 

Grau de Prioridade E Baixo Médio U Alto 
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Policlínica Naval Nossa Senhora da Gloria 

Documento de Formalização da Demanda 

1. Objeto 

Habilitação de ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLAVEIS, para a prestação dos serviços de coleta, transporte e destinagão de resíduos 

reutilizáveis e recicláveis gerados na Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória (PNNSG), nos 

termos do DECRETO N9 10.936/2022 e a Norma Técnica Ambiental da Diretoria de Portos e 

Costas — NORTAM 06, REV3. 

2. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição 

0 DECRETO N2 10.936/2022 institui a separação dos resíduos recicláveis 

descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, na 

fonte geradora, e a sua destinagão As Associações e Cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis. Entende-se que a não contratação dessas Associações e Cooperativas de 

Catadores de materiais recicláveis poderá resultar em prejuízos a PNNSG, devido a um 

aumento considerável no volume de resíduos reutilizáveis e recicláveis não destinados pela 

Policlínica. Além disso, a não execução da doação do material oriundo de Coleta Seletiva, 

contraria o DECRETO N9 10.936/2022 e resultaria em um aumento do impacto ambiental 

negativo devido h sobrecarga dos aterros sanitários, tendo em vista que estes materiais 

poderiam ter fins mais nobres como o processo de reciclagem. 

3. Quantidade e estimativa inicial de preps 

A estimativa anual de resíduos reutilizáveis e recicláveis gerados pela PNNSG é de 

850 KG de material sólido e 2400LT óleo vegetal. A atividade de retirada de material 

reciclado é realizado como doação para associações ou cooperativas, as quais não possuem 

fins lucrativos. 

4. HS vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 

demanda para a sua execução? 

Não 

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/ entrega dos bens 

Dezembro/2025. 

6. Indicação dos membros da equipe de Planejamento da Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio: 

Planejamento da 
Contratação 

19Ten (RM2-CD) 19.0827.71 ANDREA LAUDARES MARQUES; 

1.9Ten (RM2-S) 21.4156.25 PAULA DOS SANTOS FERREIRA DE JESUS; 
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Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória 

Documento de Formalização da Demanda 

22SG-PT 
32SG-MR 

(._ 
11.1132.78 WYLLIANE DRYELE DE ALCÂNTARA RIBEIRO; e 
10.1159.27 VAGNER MUNIZ VIEIRA. 

Agente de 
Contratação/ 
Pregoeiro 

2°SG-ET 
32 SG EF 
32SG-BA 
CB-RM2 

35.0372.04 JOABES RODRIGUES BORGES JUNIOR (RETÉM); --
12.1359.84 JAQUELINE CARNEIRO GONÇALVES 
12.0228.61 PAULO VITOR FERREIRA VIEIRA (RETÉM); e 
PC 19.1498.08 RENATA MOURÂO DOS SANTOS BARCELOS. 

Elaboração do 
Edital 

12 TEN (1M2-T) 23.3690.27 ERICK RENAN GOMES DE SOUZA. 

Apoio à Fase 
Externa da 
Licitação 

CC (S) 0 .0240.48 ELIAS RODRIGUES DE MELO; 
12Ten ( M2-S) 19.0827.97 AMANDA GURJÂO DE QUEIROZ MENDES; 
12Ten ( M2-S) 16.0493.22 LETICIA NASCIMENTO CHAGAS; 
32sG-EF 13.1316.56 PRISCILLA DA SILVA BAYMA; e 
CB-EF 20.0232.43 MARCIO CERQUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Rio e Janeiro-RJ, na data da assinatura digital. cll

war 
Documento assinado digitalmente 

AIJCEPIEREIRA DA COSTASANTOS 
Data: t8/02/2025 15:34:29-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS 
Capitão de Fragata (RM1-T) 

Presidnte da Comissão de Coleta Seletiva Cidadã 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Autorizo o itifcio do planejamento do processo administrativo. 

Rio e Janeiro-RJ, na data da assinatura digital. 

DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Ordenador de Despesas 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

ARQUIVO: 11 ---CHAMA ENTO-PUBLIC0-900012025---DOC-FORMALIZACAO-

DEMANDA.pdf 

Este documento foi assinado di italmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas. 

6 Tipo ll - Assinatura Gov.8 

ALICE PEREIRA DA CO 

r 

TA SANTOS (CPF ***.652.697-**) em 18/02/2025 15:34:29 -03 

Tipo Ill - Assinatura ICP- rasil 

DANUZE PEREIRA DE dAR VALHO MOURA (CPF ***.654.527-**) em 25/02/2025 15:55:48 - 

* * 

e 

ópia para verificação de assinaturas. * * * 



POLICLINIC 

DEC 

MARINHA DO BRASIL 
NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA (PNNSG) 

RACAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

t 

Referência: PROCES 0 N2 63065.000515/2025-31 

Edital de Chamamento Público 90001/2025. 

Declaramos ciência: 

ALFA) da minha indi agão para compor a Equipe de Planejamento da Licitação; e 

BRAVO) das atribui eies inerentes aos integrantes da equipe de Planejamento da 
Contratação, o que inclui éonhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 

1
licitações e contratos, dentr outros. 

MARCIO CERQUEIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR 
CB-EF 1 

Membro da Comissão d Contratação 

ASSINADO DIGITA MENTE 

PRISCILLA DA SILVA BAYMA 
32SG-EF 

Membro da Comissão d e Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

LETICIA NASCIMENTO CHAGAS 
12Ten (RM2-S) 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Rio de Janeiro-RJ, na data da assinatura digital. 

VAGNER MUNIZ VIEIRA 
32SG-MR 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

WYLLIANE DRYELE DE ALCÂNTARA RIBEIRO 
22SG-PT 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

PAULA DOS SANTOS FERREIRA DE JESUS 
12Ten (RM2-S) 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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Marinha do Brasil 

(Continuação dos Estudos Técnicos Preliminares 

AMANDA GURJA0 DE QUEIROZ MENDES 

1gTen (RM2-S) 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

ELIAS RODRIGUES DE MELO 

CC (S) 05.0240.48 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

ANDREA LAU DARES MARQUES 

19-Ten (RM2-CD) 

Membro da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS 

CC (CD) 04.1603.80 

Presidente da Comissão de Contratação 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Rio de Janeiro-RJ, na data da assinatura digital. 

• ERICK RENAN GOMES DE SOUZA 
2°TEN (RM2-T) 

Responsável pela Elaboração do Edital 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

ARQUIVO: 12---CHA AMENTO-PUBLIC0-900012025---DECLARACAO-DA-

QUIPE-DE-PLANEJAMENTO.pdf 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas. 

6 Tipo ll - Assinatura Gov. 

WYLLIANE DRYELE D 

Alt 

Br 

ALCANTARA RIBEIRO (CPF ***.532.644-**) em 13/02/2025 12:27:30 

Tipo II - Assinatura Gov Br 

ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS (CPF ***.652.697-**) em 13/02/2025 12:30:48 -0300 

Tipo It - Assinatura Gov 

AMANDA GURJAO DE 

Br 

QUEIROZ MENDES (CPF ***.556.037-**) em 13/02/2025 12:39:14 - 

Tipo II - Assinatura Gov Br 

PRISCILLA DA SILVA BAYMA (CPF ***.346.907-**) em 13/02/2025 12:49:29 -0300 (BRT), 

Tipo II - Assinatura Gov.Br 

PAULA DOS SANTOS =ERREIRA DE JESUS (CPF ***.265.017-**) em 13/02/2025 13:05:17 - 

Tipo II - Assinatura Gov Br 

MARCIO CERQUEIRA bE OLIVEIRA JUNIOR (CPF ***.074.477-**) em 17/02/202508:53:51 - 

Tipo II - Assinatura Gol.) Br 

VAGNER MUNIZ VIEI4A (CPF ***.808.047-**) em 17/02/2025 09:28:01 -03 (BRT) 

Tipo ll - Assinatura Go .Br 

ELIAS RODRIGUES D MELO (CPF ***.661.807-**) em 17/02/2025 13:53:26 -03 (BRT) 

* * Cópia para verificação de assinaturas. * * * 



Tipo II - Assinatura Gov.Br 

ANDREA LAUDARES MARQUES (CPF ***.024.617-**) em 17/02/2025 21:22:24 -03 (BRT) 

is Tipo II - Assinatura Gov.Br 

LETICIA NASCIMENTO CHAGAS (CPF ***.822.227-**) em 18/02/2025 10:59:15 -03 (BRT) 

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil 

ERICK RENAN GOMES DE SOUZA (CPF ***.469.477-**) em 20/02/2025 14:41:43 -03 (BRT) 

* " Cópia para verificação de assinaturas. * * * 



MARINHA DO BRASIL 

, 
P LICLiNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

13/080.1 
63065.003586/2024-13 

PORTARIA N° 12/PNNSG, NA DATA DA ASSINATURA. 

A DIRETO A DA POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, no uso de 
suas atribuições legais e Ele acordo com a Resolução RDC 222/2018 da AN VISA e o Decreto n° 
10.936/ 2022, resolve: i

Art. 1° Deiignar os militares a seguir relacionados, para comporem a Comissão 
de Gerenciannento de Iesíduos de Serviços de Saúde, Gestão Ambiental e Coleta Seletiva 
Cidadã: 

President 
CC (CD) 041603.80 ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS. 
Membros: 
CC (S) 05.q240.48 ELIAS RODRIGUES DE MELO; 
1°Ten (RM -CD) 19.0827.71 ANDRÉA LAUDARES MARQUES; 
1°Ten (RM -S) 19.0827.97 AMANDA GURJA0 DE QUEIROZ MENDES; 
1°Ten (RM -S) 21.4156.25 PAULA DOS SANTOS FERREIRA DE JESUS; 
1°Ten (RM -S) 16.0493.22 LETICIA NASCIMENTO CHAGAS; 
2°SG-PT 1 .1132.78 VVYLLIANE DRYELLE DE ALCÂNTARA RIBEIRO; 
3°SG-EF 11.1316.56 PRISCILLA DA SILVA BAYMA; 
3°SG-MR 0.1159.27 VAGNER MUNIZ VIEIRA; e 
CB-EF 20.q232.43 MARCIO CERQUEIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR. 

Art. 2° Fic revogada a Portaria n° 133/2024. 

Art. 3° Est Portaria entra em vigor na presente data. 

Distribuição: 
CMAM, DSM, PNNSG-10 

DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Diretora 

ASSINADO DIGITALMENTE 

PNNSG-22 e Arquivo. 

63065.000374/2025-57 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

ARQUIVO: 13---CHAMAMENTO-PUBLIC0-900012025---PORT-12-2025-PNNSG-

GERENCIAMENTO-DE-RESIDUOS.pdf 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas. 

Tipo Ill - Assinatura ICP-Brasil 

DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA (CPF ***.654.527-**) em 06/02/2025 11:25:58 - 

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * * 



UASG 765704 Estudo Técnico Preliminar 4/2025 

Estudo Técnico Preliminar 4/2025 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 63065000515202501 

2. Descrição da necessida e 

2.1. A Policlínica Naval Nossa Senh 
1951, é uma Organização Militar 
prevenção e promoção de saúde, e 
do Sistema de Saúde da Marinha (S 

ra da Glória (PNNSG), com sede na cidade do Rio de Janeiro — RJ, criada em 
ospitalar que tem a missão de prestar assistência médico-hospitalar para 
atenção básica e atenção especializada de média complexidade aos usuários 

M). 

2.2 A Policlínica Naval Nossa Se hora da Glória (PNNSG) dispõe de ambulatórios médicos e odontológicos, 
radiologia, farmácia e laboratório, à que gera a entrada de grande fluxo de pacientes e o descarte de material 
proveniente dos diversos setores. Cabe ressaltar que a tripulação também gera descarte de resíduos nos setores já 
citados, assim como nos setores adrhinistrativos, cozinha, rancho e praça d'armas; 

2.3 A necessidade da contratação justifica-se pela obrigatoriedade da observância do decreto n° 10.936, de 
12JAN2022 que institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal direta indireta, na fonte geradora, e a sua destinação as associações e cooperativas 
dos catadores de materiais recicláve s, e da outras providências (referência Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010). 

3. Area requisitante 
Area nerisitam_e 

Comissão de Coleta Cidadã 

yespi)110,4 
- , 

Capitão de Corveta (CD) Presidente -da Comissão de Coleta 
Seletiva Cidadã - ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS 

4. Descrição dos Requisitbs da Contratação 

4.1 Em complemento a legislagab aplicável ao Chamamento Público, constante da minuta-padrão de Edital e 
Termo de Referência da NORTAM C) REV.3, deverão ser observados, no que couber, os seguintes normativos: 

1 NORMATIVOS DESCRIÇÃO _ 

CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ART. 225; 

Dispõe de que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
- • uilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de ' 

vida. 
LEI N° 12.305, de 02 
AGOSTO DE 2010; 

nstitui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 
12FEV1998. 

DECRETO N° 10.936, DE 
12 DE JANEIRO DE 2022; 

egulamenta a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei 
n° 12.305/2010. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 01/2010 DA 

SECRETARIA DE 
LOGÍSTICA E 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇAO; 

bispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela Administriçaõ'Paili
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

ide 10 



UASG 765704 Estudo Técnico Preliminar 4/2025 

NORTAM 06 REV.3; e 

Estabelecer normas e procedimentos para orientar as OM da MB quanto 
ao estabelecido no Decreto no 10.936/2022, que revoga o Decreto n° 5.940 
/2006, e regulamenta a Lei n° 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), que institui o Programa de Coleta Seletiva Cidadã, por 
meio da qual os órgãos e as entidades da administração pública federal, 
direta e indireta deverão separar os resíduos reutilizáveis e recicláveis, a 

fim de destiná-los, prioritariamente, as associações e cooperativas de 
catadores de materials reutilizáveis e recicláveis. 

GUIA NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
SUSTENTAVEI DA 

CONSULTORIA-GERAL, 
DA UNIÃO/ ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO (CGU/AGU) 
(6 °REV DE SETEMBRO DE 

2023) 

Fornece orientações para a implementação de critérios de 
sustentabilidade nas contratações públicas. Oferece segurança jurídica 

para a inclusão de praticas sustentáveis nas dimensões ambiental, social, 
econômica e cultural. 

4.2 Do(s) item(ns) e dos padrões mínimos de qualidade: 

4.2.1 0 serviço integrante do escopo esta disposto na tabela abaixo, cuja descrição contempla os padrões mínimos 
de qualidade a serem atendidos. 

N° do Item CATMAT1CATSER DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

01 14265 
Coleta de lixo - residencial / comercial / 

industrial 

4.2.2 Do levantamento de CATMAT 

4.2.2.1 A escolha do CATMAT/ CATSER observou, conforme critério de oportunidade e conveniência, o Catalogo 
de Materials Sustentáveis do Ministério da Economia, disponível no site Compras Governamentais (Comprasnet). 
Não foi identificado CATMAT/CATSER sustentável para o presente certame. 

4.3 Do não enquadramento do objeto como bem de luxo 

4.3.1 Após consulta aos normativos vigentes (art.20 de Lei n° 14.133/2021 e Decreto n° 10.818/2021), atesta-se que 
o objeto não se enquadra como bem de luxo. 

4.4 Da adoção de critérios de sustentabilidade ambiental 

4.4.1 A Contratada deverá adotar as seguintes praticas de sustentabilidade, quando couber: 

4.4.1.1 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos. 

4.4.1.2 Esclarece-se que foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6a Edição, não sendo 
identificados critérios específicos para o objeto da contratação. 

4.5 Da margem de preferência, conforme artigos 26 e 27 da Lei n° 14.133/2021 

4.5.1 Não serão estabelecidas no Edital hipóteses de utilização da margem de preferência. No momento de 
elaboração deste Estudo, não foram localizados decretos vigentes versando sobre o escopo dessa contratação. 

4.6 Dos limites de contratação previstos no Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019 

4.6.1 Quanto a natureza da atividade a ser contratada, esclarece-se que NÃO se trata de atividade de custeio. 

4.6.1.1 Conforme o parágrafo único do art. 2° da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, o enquadramento 
do objeto da contratação como atividade de custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, 
conforme disposto neste artigo, e não a classificação orçamentaria da despesa. 

4.6.1.2 0 art. 2° da Portaria ME n0 7.828, de 30 de agosto de 2022 assim estabelece: 
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UASG 765704 Estudo Técnico Prelimine.,4/025 

1. 

4.6.1.2 .1 Art. 2° Consideram-se ati idades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do Decreto-n° 10 
2019, aquelas diretamente relacion das as atividades comuns a todos os órgAos e entidades que 
desempenho de suas 
atividades institucionais, tais como: 

- fornecimento de combustíveis, energia elétrica, Agua, esgoto e serviços de telecomunicação; 
I - os serviços de conservação, limpeia, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, te)ecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 
II - realizações de congressos e even os, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais; 
Ill - aquisição, locação e reformas de móveis; 
IV - aquisição, manutenção e locaçã de veículos, máquinas e equipamentos; e 
V - aquisição de materiais de expedi te. 

4.7 Da Ade ua ão da Modalidade icitatória 

4.7.1 Classificação dos Bens e Def nição da Modalidade Licitat6ria 

4.7.1.1 Os serviços objeto da con atação pretendida são classificados como serviços comuns. Consideram-se, 
como tal, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mdrcado. 

4.7.1.2 Conforme o estabelecido n Lei n° 14.133/2021 e na NORTAM 06 REV 3, o chamamento público será a 
modalidade de licitação para este se iço considerado comum. 

4.7.2 Da ado tio do Sistema de Re istro de Pre os SRP 

4.7.2.1 Considerando o exemplo e outros procedimentos licitatários no âmbito do Governo Federal, e em 
conformidade com o disposto na Lei ° 14.133/2021, NÃO sera adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP). 

4.7.2.2. Não serão incluidas elks as favoráveis à Adesão ("carona"). Tal medida justifica-se pela natureza do 
objeto e pela limitação desta PNNS em realizar a gestão de mais documentos de outros árgaos ou entidades que 
possam solicitar a carona no período da contratação. 

4.7.2.3 Não foram localizadas 'Rips em andamento que supram a demanda desta PNNSG, em sua integralidade. 
Portanto, fica demonstrado que foi adotada a medida corretiva concernente a consulta e deliberação a respeito da 
conveniência do procedimento. 

4.7.2.4 Participa-se que foi utilizado Módulo Artefatos Digitais do Comprasnet na confecção dos documentos de 
planejamento desta PNNSG. 

4.8 Da artici a Lio de em resas e consórcio 

4.8.1 Conforme Art. 9°, I, "a", e al. 15 da Lei n° 14.133/21, não será admitida a participação de empresas em 
consórcio, uma vez que o objeto dal presente licitação não contempla a aquisição de bens de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica. 

4.9 Da participação de pessoas físicas 

4.9.1 Conforme o parágrafo único 
físicas. 

a IN SEGES/ME n° 166/2021, não sera permitida a participação de pessoas 

4.10 Da participação de cooperati as 

4.10.1 Sell admitida a participação e cooperativas. 

4.11 Da elaboração dos Documen os de Planejamento em Módulo do Comprasnet 

4.11.1 Participa-se que os documentos de planejamento foram elaborados na Plataforma Comprasnet, sendo todos 
os documentos anexados na plataforma. 

4.11.2 Participa-se que os docu entos de planejamento encontram-se em conformidade com as regras e 
procedimentos da Lei 14.133/2021 da NORTAM 06 REV 3. 

4.13 Da consulta ao Catilo o Elet ônico de Padroniza  'o 
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4.13.1 Foi realizada consulta ao Catálogo Eletrônico de Padronização, disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br 
/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados. 

4.14 Do prazo de entrega. 

4.14.1 Com a conclusão do processo licitat6rio, os serviços serão iniciados no prazo de 30 dias corridos, no seguinte 

endereço: POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA (PNNSG), no endereço na Rua Conde de Bonfim, 
54 — Tijuca. CEP 20.520-053. Rio de Janeiro/ RJ, nos horários das 8:00 As 11:30 h e 13:00 h as 15:30 h, de 
segunda a sexta-feira. 

4.15 Das características do Serviço 

4.15.1 Atesta-se que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem Area de competência legal do 6rgão ou da entidade. 

4.16 Da necessidade de garantial assistência técnica 

4.16.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n°. 8.078, de 11/09 
/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.16.2 Devido A natureza da futura contratação, não haverá necessidade de garantia ou assistência técnica. 

4.17 Das condições de participação 

4.17.1 Poderão participar do procedimento de seleção as associações e cooperativas de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis: 

4.17.1.2 Que estejam legalmente constituídas; 

4.17.1.3 Estejam formal e exclusivamente construídas por catadores de materiais recicláveis que tenham a catação 
como única fonte de renda; 

4.17.1.4 Não possuam fins lucrativos; 

4.17.1.5 Que possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados; 

4.17.1.6 Que apresentem o sistema de rateio entre os associados e os cooperados; e 

4.17.1.7 Que estejam regularmente cadastradas e habilitadas no SINIR. 

4.18 Da Subcontratação 

4.18.1 Não será admitida subcontratação 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Com referência à publicação "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis", da Consultoria-Geral da União 
/Advocacia-Geral da Unido (CGU/AGU), 6° edição, para o atendimento aos requisitos de publicidade desse 
processo, sugere-se que a OM instaure um processo de Chamamento Público por meio de Edital de Habilitação 
(conforme Anexo B, da NORTAM), e cuja minuta deve ser previamente examinada e aprovada pelo respectivo 6rgão 
consultivo da Advocacia-Geral da Unido (AGU), conforme previsto no art. 53, da Lei n° 14.133/2021. 

5.2 Em complemento as ações já citadas, e visando garantir a ciência da publicação pelos interessados, a OM pode 
divulgar, por meio de oficio, o referido chamamento público diretamente As associações ou cooperativas de 
catadores que a OM tenha conhecimento. 

5.3 Cabe ressaltar, que, em algumas localidades, as associações e cooperativas de materiais recicláveis necessitam 
de licença de operação do 6rgão ambiental competente para atuarem. Nesses casos específicos, esta exigência 
deve ser formalizada tanto no Edital de Chamamento público quanto no Termo de Compromisso. 
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6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Exigências quanto as especific4eses dos itens: 

Estudo Técnico Preliminar 4/2025 

N 

Ft.

A$

6.1.1 Foram identificadas as seguintps exigências quanto as especificações dos itens: 

6.1.1.1 A execução da coleta sera iriciada a partir da assinatura do termo de compromisso. 

6.1.1.2 Horário e frequência: Duas ezes por mês, preferencialmente em dia e horário úteis a ser combinado com a 
Comissão. 

6.1.1.3 Coletas extraordinárias, par atender excedentes provenientes de eventos que ocorram na PNNSG e que 
gerem um aumento significativo d resíduos recicláveis, poderão ser solicitadas desde que acordado entre as 
partes. Para os 
eventos, deverão ser fornecidos e dispostos, no local do evento, coletores extras, devidamente identificados e 
fornecidos pela cooperativa/associação, desde que também acordado entre as partes. 

6.1.1.4 Coletas extraordinárias de resíduos recicláveis, provenientes de desfazimento de bens públicos — bens 
inservíveis — na PNNSG, poderão também gerar recolhimento extra, desde que acordadas entre as partes e em dias 
e horários previamente definidos. 

6.1.1.5 A Cooperativa/Associação se encarregará da retirada dos resíduos das ser definido, desde que não 
contrarie o exposto no item anterior, kbedecendo a frequência descrita. 

6.1.1.6 A CONTRATADA se obriga cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento e em especial: 

6.1.1.6.1 Responsabilizar-se pelo c ntrole da assiduidade, da frequência e da pontualidade da coleta dos resíduos 
recicláveis pelos associados/cooper dos. 

6.1.1.6.2 Credenciar, oficialmenté, junto A PNNSG, um preposto com experiência nos trabalhos a serem 
desenvolvidos e com poderes para representar a COMPROMISSADA em tudo o que se relacione com a execução 
dos serviços, inclusive sua supervisão. 

6.1.1.6.3 0 representante devera Comparecer as dependências da PNNSG, sempre que esta solicitar ou achar 
necessário. 

6.1.1.6.4 A CONTRATADA dever4 assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento de seus associados ou ooperados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu representante. 

6.1.1.6.5 Manter sigilo sobre dados ue porventura venha a ter conhecimento por força do Termo de Compromisso 
firmado. 

6.1.1.6.6. Obedecer, respeitar e curpprir integralmente as normas de funcionamento da OM quando da coleta dos 
resíduos descartados. 

6.1.1.6.7 Não permitir a participação' de terceiros não-associados ou não-cooperados na consecução do objeto deste 
Termo de Compromisso, ainda que título gratuito ou mediante relação empregatícia. 

6.1.1.6.8 Zelar pela limpeza e higien zação durante a retirada e o transporte dos resíduos descartados. 

6.1.1.6.9 Utilizar veículo automotor om capacidade suficiente para o transporte das quantidades estimadas, dirigido 
par motorista possuidor de Carteir Nacional de Habilitação com vencimento válido e categoria de habilitação 
adequada para o vínculo; 

6.1.1.6.10 Transportar os volumes coletados diretamente da sede da OM até o local de triagem, bem como registrar 
em planilha específica o peso e a eStimativa dos valores dos materiais recebidos. Esta etapa deve ser registrada no 
MTR (Manifesto de Transporte de Rpsfduos) do SINIR e a Cooperativa/ Associação deverá emitir o CDF (Certificado 
de Destinagão Final) em até 10 (dez) dias após o recebimento dos volumes. 

6.1.1.6.11 Realizar a destinagão fin0 ambientalmente adequada dos resíduos não reaproveitados para reutilização 
ou reciclagem. A inobservância do disposto neste inciso poderá acarretar a revogação da habilitação da associação 
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e da cooperativa no SINIR, bem como na impossibilidade de participação no Programa Coleta Seletiva Cidada,sem 
'prejuízo da aplicação das sanções previstas legislação, conforme previsto no art. 42, parágrafo único, do Decreto n° 
10936/2022. 

6.1.1.6.12 Dividir equitativamente, entre os catadores, as receitas provenientes da venda dos resíduos descartados 
e destinados pela OM; 

6.1.1.6.13 Apresentar mensalmente, a Comissão, a planilha do rateio realizado no mês precedente, com a 
discriminação dos nomes dos catadores beneficiários e dos respectivos valores distribuídos a cada um deles, assim 
como a indicação do valor total rateado; 

6.1.1.6.14 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus associados, cooperados, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a União ou a 
terceiros; 

6.1.1.6.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em conformidade ao disposto no artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; e 

6.1.1.6.16 Não autorizar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a colaborador ou servidor que pertença aos quadros de 6rgaos ou de entidades das 
Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

6.2 Ficam estabelecidas como responsabilidade da Contratada: 

6.2.1 Os prejuízos causados a Contratante, provocados pela cooperativa, quando evidenciada a culpa da 
Contratada, por ação ou omissão; 

6.2.2. Os danos causados as dependências da Contratante; 

6.2.3. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidente do trabalho, em 
decorrência da espécie, em que forem vitimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que verificado em dependências da Contratante; 

6.2.4 Providenciar junto as autoridades competentes, sem quaisquer ônus para a PNNSG, a obtenção de licenças, 
alvarás, autorizações e outros documentos que se fizerem necessários a execução do objeto do Termo de 
Compromisso firmado, exigidas pelo Decreto n° 10.936, de 12 de janeiro de 2022; 

6.2.5. Assumir toda a responsabilidade pelo transporte, pesagem, separação e distribuição dos resíduos reutilizáveis 
e recicláveis coletados nas dependências da PNNSG, devidamente acondicionados; e 

6.2.6 As associações ou cooperativas participantes da coleta dos resíduos recicláveis devem estar em conformidade 
legal sob todos os aspectos, desde a documentação exigida pelo Decreto n° 10.936/2022, até a documentação de 
licenciamento e vistoria dos veículos, registro junto a prefeitura, uso do equipamento de proteção individual 
compatível com a atividade, informações da condição regular da empresa de reciclagem em que entregam esses 
resíduos, e outros. 

6.3 Da exigência de amostra ou prova de conceito 

6.3.1 Considerando a natureza habitual do serviço a ser contratado, não sera exigida amostra ou prova de conceito 
no presente processo licitat6rio. 

6.4 Dos requisitos de habilitação das Licitantes 

6.4.1 Qualificação Técnica 

6.4.1.1 Não serão inseridas clAusulas de Qualificação Técnica, que normalmente se constitui de um atestado 
entregue pelo licitante. Como o objeto desta contratação é a Coleta seletiva de materiais reutilizáveis e recicláveis, a 
exigência de qualificação técnica pouco agregaria ao processo, diminuindo sua eficiência. 

6.5 Do contrato ou instrumento equivalente 
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to 

6.5.1 Com fundamento no art. 95, lI da Lei 14.133/2021, o Termo de Compromisso sera utilizada cojho te 
substitutivo do contrato, uma vez há revisào de entrega imediata e integral dos serviços solicitados. 0 05

6.6.Das • rovidencias • ara ade ua ão do ambiente da OM 

6.6.1 Os serviços a serem adquirido não necessitam de adequação das instalações da OM. 

7. Estimativa das Quanti ades a serem Contratadas 

7.1 A estimativa da quantidade de a 
realizada considerando os registro 
quantidades de resíduos sólidos re 
estáveis com a média histórica. 

Omulo de resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis produzidos pela PNNSG foi 
do período compreendido entre os anos de 2019 a 2021, uma vez que as 
tilizáveis e recicláveis produzidos de 2022 até os dias atuais mantiveram-se 

7.2 A estimativa da quantidade de qleo vegetal, proveniente do preparo de alimentos, foi realizada com registros de 
2024, uma vez que ao longo dos anos houve uma drástica redução da utilização de óleo vegetal para o preparo de 
alimentos na PNNSG. 

ANOS TIPO DE -ESÍDUO 

2024 
ÓLEO EGETAL 

(CO A INHA) 

2021 

PA' EL 

M: AL 

PLÁ TICO 

2020 

VII RO 

PA)DEL 

2019 ETAL 

PLASTIC° 

VI D RO 

2019 

P • EL 

M =TAL 

PLÁ • TICO 

VI RO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

LT 2400 

KG 203 

KG 467,,

KG 99 

KG 91 

KG 215 

KG 376 

KG 112 

KG 88 

KG 198 

KG 517 

KG 89 

KG 113 

7.3 Com base no estudo de demangli a realizado nos anos citados, a estimativa anual de resíduos reutilizáveis e 
recicláveis descartados Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória para fins da presente seleção será a seguinte: 

TIPO DE 

RESIDUO 
CATMATICATSERV 

PAPEL 

METAL METAL 

PLÁSTICO 

VIDRO 

ÓLEO VEGETAL 

(COZINHA) 

Colga de lixo - 
residencial / 

comerqial / industrial 
h.4265 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE-

KG 200 

KG 450 

KG 100 

KG 100 

LT 2400 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1,00 

8.1 Para a referida contratação NÃO haverá dispêndio de recursos. 

8.1.2 Devido a funcionalidade do sistema, sera inserido o valor de 1,00 (um real) para a conclusão do documento. 
Cabe mencionar que o módulo do ETP Digital exige ao menos a inserção do valor mínimo estimado para 
contratação e para a conclusão do documento. Segue mensagem do sistema abaixo: 

8.1.2.1 "Os seguintes campos precisam ser preenchidos por texto ou outros elementos (campos contendo somente 
imagem não serão considerados preenchidos): 8. Estimativa do Valor da Contratação." 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Não se aplica. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa 
prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto 
principal. JA as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto 
principal para sua completa prestação. No caso da presente licitação, não há contratações correlatas ou 
interdependentes. 

10.2 Caso tenha havido acordo para a partilha, cada associação ou cooperativa realizará a coleta pelo período 
fixado no acordo, cujo prazo total não poderá ultrapassar o limite máximo de 2 (dois) anos. 

10.3 Caso ocorra a seleção de uma única associação ou cooperativa, o prazo total não poderá ultrapassar o limite 
máximo de 2 (dois) anos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Esclarece-se que o parágrafo único do art. 1° do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, tornou 
dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o cumprimento das suas disposições. 

11.2 A PNNSG não adotou o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações — PGC. Outrossim, 
dispõe de ferramenta de planejamento de contratações, consubstanciada no Sistema de Acompanhamento 
Financeiro (SAFIN). A presente contratação esta prevista como subsídio do PAR (Plano de Aplicação de Recursos) 
desta PNNSG. 

11.3 Até a presente data, não há determinação da Marinha do Brasil quanto ao cumprimento da Instrução Normativa 
n°. 20/MPDG/2022. 

11.4 Participa-se ainda que a presente contratação esta prevista no DECRETO N° 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 
2022 EM SUBSTITUIÇÃO AO DECRETO N° 5.940, DE 25 DE OUTUBRO DE 2006, como tambem na NORMA 
TÉCNICA AMBIENTAL SOBRE SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS REUTILIZAVEIS E RECICLÁVEIS DESCARTADOS 
PELA OM DA MB (3a REVISÃO). 
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12. Benefícios a serem alcnçados com a contratação 

12.1 0 beneficio pretendido com a cntratação 6: 

Estudo Técnico Preliminar 4/2025 

(< 

v

12.1.1 Que os resíduos recicláveis ejam descartados de forma sustentável e gerando renda para os trabalh 
cooperativados em organizações q e estejam formal ou exclusivamente constituída por catadores de mat 
recicláveis, que tenham a catação co no (mica fonte de renda. 

13. Providências a serem dotadas 

res 
iais

13.1 Vigência do Termo de Comp omisso de que trata este item sera de 12 (doze) meses. 0 prazo estipulado 
.poderá ser prorrogado por mais um 2 (doze) meses, a critério das partes, desde que não seja possível a utilização 

do cadastro de reserva; 

13.2 Apôs o término do Termo de Compromisso com a primeira classificada, a Administração poderá convocar a 
primeira classificada no cadastro de reserva, para assunção de novo Termo de Compromisso, nas mesmas 
condições do anterior; 

13.3 0 cadastro de reserva terá validade maxima de 2 (dois) anos; e 

13.4 Não há necessidade de alteraç o do ambiente das Organizações Militares em função do presente contrato. 

14. Possíveis Impactos Ariibientais 

14.1 Os impactos ambientais são 
propriedades físicas, químicas e bi 
resultante das atividades humanas 

efinidos pela Resolução do Conama n° 001/86 como "qualquer alteração das 
ôgicas no meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia 
ue, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem estar da 

população; as atividades sociais eeconômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a 
qualidade dos recursos ambientais". 

14.2 As etapas do ciclo de vida de rkiateriais envolvem produção, distribuição, uso e destinação. Serão incluídos, na 
presente licitação, critérios de sustentabilidade referentes a distribuição dos materiais, de responsabilidade da 
Contratada. No tocante ao uso e dêstinação, a PNNSG dispõe de programas de sustentabilidade que incluem o 
armazenamento e o descarte adequados dos materiais e resíduos, voltados para a minimização dos impactos 
ambientais. 

15. Declaração de Viabili ade 

Esta equipe de planejamento declara yid el esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidad 

15.1 Os estudos preliminares eviden iaram que a contratação da solução apresentada é possível tecnicamente, 
além de ser fundamentadamente neiFessária. Diante do exposto, resta comprovada a viabilidade da contratação 
pretendida. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 
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ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS 

Membro da comissão de contratação 

DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA 

Autoridade competente 
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ARQUIVO: 14---CHAM 

Este documento foi assinado di 

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

AMENTO-PUBLIC0-900012025---ETP-ARTEFATOS-
DIGITAIS_assinado.pdf 

italmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas. 

6 Tipo II - Assinatura Gov. r 
ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS (CPF ***.652.697-**) em 24/02/2025 07:35:17 -03 

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil 
DANUZE PEREIRA DE QARVALHO MOURA (CPF ***.654.527-**) em 25/02/2025 15:57:10 - 

* * * ópia para verificação de assinaturas. * " 



Compros.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz 

1. Informações Básicas 

Número da Matriz de Alocação de Riscos 
5/2025 
Objeto da Matriz de Riscos 
Habilitação de COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, para a prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação 
de resíduos. 

de Gerenciamento de Riscos 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

Causa do Ris 

Responsável pela Edição 
PAULO VITOR FERREIRA VIEIRA 

Datath Cri ção 
20/02/2025 10:19 

Aloc,ado para Nvel do Risco (I x P) Item -
Escassez de empo, experiência e 

Ausência de conhecimento para desempenho das 
descrição detalhada atividades de planejamento exercidas pelo Planejamento Administração 
do objeto militar designado pela Administração 

Pública. 

Baixo 

Irnpa9tcos 
Licitação frustrada ou Objeto que nap atende as necessidades da PNINsG. 

C 
As Preventivas 

P-01 Detalhar de forma objetiva e completa as características exigidas para o objeto a Responsáveis: ALICE PEREIRA DA COSTA 
Iv  . — 

ser licitado. SANTOS, PAULA DOS SANTOS 
FERREIRA DE JESUS 

Açúes-de Continência 
C-01 Buscar através do catalogo do Gove no CATMAT/CATSERV que se especifiquem Responsáveis: ALICE PEREIRA DA COSTA 

o objeto da contratação. SANTOS, PAULA DOS SANTOS 
FERREIRA DE JESUS 

Nuinero Risco - Causa do sco Rase cado, pari Nível do Risco (I a P) N Arc 
Questionamento 

R-02 quanto as Documentos incimpletos, inconsistentes 
exigências contidas ou com Falhas en) sua elaboração. Planejamento Administração 

no edital. 

P-01 

C-01 

Ntlilaro

R-03 

Impactos 
1) questionamentos, pedidos de esc arecimentos e impugnações 
Ágões Preventivas 
1) Fazer check-list para verificar la confecção do Edital; 2) Preocupação em Responsive!: ERICK 
observar prazos, regras e recomehdagifies da AGU constantes no instrumento SOUZA 
convocatório; e 3)  Utilizar modelo da CJU. 
ÁõT cia 
1) Incluir referencias legais nas exigências não usuais ou que gerem maiores Responsive!: ERICK RENAN GOMES DE 
questionamentos. SOUZA 

Médio 

Pir ) 
Falhas 
elaboração 
Termo 
Referência (TR). 

Imp.actos 
1) Documentos incompletos e incopsistentes; 2) Falhas na elaboração de Termo de Procedimentos 
(TR) ou Projeto Básico (PB) inadeqados; e 4) Desperdício de recurso orçamentário. 

Âçõ PrV I,yas, 
P-01 Utilizar o modelo da AGU e se bas 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

Causa do Risca 
na
de Documentos inc mpletos, inconsistentes. Planejamento Administração de Aquisição de iten inadequados. 

1‘.,2222AL,9.9pt,ingëpcia___ 
1) Fazer check-list para verificar a onfecgio do TR ou PB; 2) Preocupação em Responsáveis: ALICE PEREIRA DA COSTA 
observar prazos, regras e recomen ações da AGU e TCU; e 3) Utilizar modelo da SANTOS, PAULA DOS SANTOS 
CJU. FERREIRA DE JESUS 

Alto 

mal elaborados; 3) Referência 

ar no levantamento realizado para elaboração Responsáveis: ALICE PEREIRA D' A COSTA 
SANTOS, PAULA DOS SANTOS 
FERREIRA DE JESUS 



4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis tAssinantes 

Equipe de Planejamento 

ERICK RENAN GOMES DE SOUZA 

Encarregado da Divisao de Licitações e Contratos 

ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS 

Membro da comissão de contratação 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

ARQUIVO: 15---CHAM MENTO-PUBLIC0-900012025—MAPA-DE-RISCOS-
AR EFATOS-DIGITAIS_assinado.pdf 

Este documento foi assinado di italmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas. 

6 Tipo III - Assinatura ICP- rasil 
ERICK RENAN GOMES OE SOUZA (CPF ***.469.477-**) em 20/02/2025 14:42:05 -03 (BRT) 

Tipo II - Assinatura Gov.Br 
ALICE PEREIRA DA COSTA SANTOS (CPF ***.652.697-**) em 24/02/2025 07:36:42 -03 

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * * 


